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petências relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de rea-
lização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao
limite de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 17.o, conjugado com o artigo 27.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públi-
cas ou fornecimento de equipamentos até ao montante da
sua competência subdelegada;

c) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de ser-
viços e bens até ao montante da sua competência subdelegada,
representando o Estado na outorga desses contratos;

d) Autorizar as deslocações em serviço que decorram em ter-
ritório nacional, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não, e os reembolsos que forem devidos nos termos legais;

e) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do
Estado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito,
quando não for possível, por razões operacionais, o forne-
cimento de alimentação em espécie ou as condições de saúde,
devidamente comprovadas, aconselhem tratamento dietético
especial, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 271/77, de 2 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclama-
ções e outras situações de contencioso administrativo rela-
cionadas com as competências ora subdelegadas.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de Janeiro de
2004.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

15 de Fevereiro de 2006. — O Comandante, João Gilberto Mas-
carenhas Souza Soares da Motta, major-general.

Despacho n.o 5138/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Ao abrigo do disposto no n.o 11.2 do despacho
n.o 4-C/2006, de 19 de Janeiro, do tenente-general comandante-geral
da Guarda Nacional Republicana, e de harmonia com o disposto
nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego
no comandante do Grupo Fiscal de Coimbra da Brigada Fiscal, tenen-
te-coronel de infantaria Manuel Augusto Camisa, as competências
relativas aos seguintes actos de gestão orçamental e de realização
de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao
limite de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 17.o, conjugado com o artigo 27.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públi-
cas ou fornecimento de equipamentos até ao montante da
sua competência subdelegada;

c) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de ser-
viços e bens até ao montante da sua competência subdelegada,
representando o Estado na outorga desses contratos;

d) Autorizar as deslocações em serviço que decorram em ter-
ritório nacional, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não, e os reembolsos que forem devidos nos termos legais;

e) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do
Estado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito,
quando não for possível, por razões operacionais, o forne-
cimento de alimentação em espécie ou as condições de saúde,
devidamente comprovadas, aconselhem tratamento dietético
especial, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 271/77, de 2 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclama-
ções e outras situações de contencioso administrativo rela-
cionadas com as competências ora subdelegadas.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 19 de Janeiro de
2006.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

15 de Fevereiro de 2006. — O Comandante, João Gilberto Mas-
carenhas Souza Soares da Motta, major-general.

Despacho n.o 5139/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Ao abrigo do disposto no n.o 11.2 do despacho
n.o 4-C/2006, de 19 de Janeiro, do tenente-general comandante-geral
da Guarda Nacional Republicana, e de harmonia com o disposto
nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego
no comandante do Grupo Fiscal dos Açores da Brigada Fiscal, tenen-
te-coronel de infantaria Abel Custódio Pires, as competências relativas
aos seguintes actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao
limite de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 17.o, conjugado com o artigo 27.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públi-
cas ou fornecimento de equipamentos até ao montante da
sua competência subdelegada;

c) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de ser-
viços e bens até ao montante da sua competência subdelegada,
representando o Estado na outorga desses contratos;

d) Autorizar as deslocações em serviço que decorram em ter-
ritório nacional, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não, e os reembolsos que forem devidos nos termos legais;

e) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do
Estado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito,
quando não for possível, por razões operacionais, o forne-
cimento de alimentação em espécie ou as condições de saúde,
devidamente comprovadas, aconselhem tratamento dietético
especial, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 271/77, de 2 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclama-
ções e outras situações de contencioso administrativo rela-
cionadas com as competências ora subdelegadas.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 19 de Janeiro de
2006.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

15 de Fevereiro de 2006. — O Comandante, João Gilberto Mas-
carenhas Souza Soares da Motta, major-general.

Despacho n.o 5140/2006 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Ao abrigo do disposto no n.o 11.2 do despacho
n.o 4-C/2006, de 19 de Janeiro, do tenente-general comandante-geral
da Guarda Nacional Republicana, e de harmonia com o disposto
nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego
no comandante do Grupo Fiscal da Madeira da Brigada Fiscal, tenen-
te-coronel de infantaria José Vieira Correia, as competências relativas
aos seguintes actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao
limite de E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 17.o, conjugado com o artigo 27.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públi-
cas ou fornecimento de equipamentos até ao montante da
sua competência subdelegada;

c) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de ser-
viços e bens até ao montante da sua competência subdelegada,
representando o Estado na outorga desses contratos;

d) Autorizar as deslocações em serviço que decorram em ter-
ritório nacional, bem como o processamento dos correspon-
dentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou
não, e os reembolsos que forem devidos nos termos legais;

e) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do
Estado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito,
quando não for possível, por razões operacionais, o forne-
cimento de alimentação em espécie ou as condições de saúde,
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devidamente comprovadas, aconselhem tratamento dietético
especial, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 271/77, de 2 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclama-
ções e outras situações de contencioso administrativo rela-
cionadas com as competências ora subdelegadas.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 19 de Janeiro de
2006.

4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à publi-
cação do presente despacho no Diário da Republica.

15 de Fevereiro de 2006. — O Comandante, João Gilberto Mas-
carenhas Souza Soares da Motta, major-general.

Direcção-Geral de Viação

Anúncio n.o 34/2006 (2.a série). — Requisição ou transferência
de funcionários. — 1 — A Direcção-Geral de Viação pretende recru-
tar, através de requisição ou transferência, funcionários públicos da
carreira de assistente administrativo para exercerem funções na Direc-
ção Regional de Viação do Alentejo.

2 — A selecção dos candidatos far-se-á mediante a análise do res-
pectivo curriculum vitae e a realização de uma entrevista profissional.

3 — O estatuto remuneratório é o previsto para os funcionários
da Administração Pública.

4 — As candidaturas devem ser remetidas por escrito, no prazo
de 10 dias após a publicação do presente anúncio, para a Divisão
de Pessoal e Expediente Geral, sita na Avenida da República, 16,
1069-055 Lisboa.

14 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Anúncio n.o 35/2006 (2.a série). — Requisição ou transferência
de funcionários. — 1 — A Direcção-Geral de Viação pretende recru-
tar, através de requisição ou transferência, funcionário público da
carreira de telefonista, para exercer funções na Direcção Regional
de Viação do Alentejo.

2 — A selecção dos candidatos far-se-á mediante avaliação cur-
ricular e a realização de uma entrevista profissional.

3 — O estatuto remuneratório é o previsto para os funcionários
da Administração Pública.

4 — As candidaturas devem ser remetidas por escrito, no prazo
de 10 dias após a publicação do presente anúncio, para a Divisão
de Pessoal e Expediente Geral, sita na Avenida da República, 16,
1069-055 Lisboa.

14 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Anúncio n.o 36/2006 (2.a série). — Requisição de chefes de sec-
ção. — 1 — A Direcção-Geral de Viação pretende recrutar, através
de requisição, um funcionário público, com a categoria de chefe de
secção, para exercer funções na Direcção Regional de Viação do
Alentejo.

2 — A selecção dos candidatos far-se-á mediante análise curricular
e a realização de uma entrevista profissional de selecção.

3 — O estatuto remuneratório é o previsto para os funcionários
da Administração Pública, com a possibilidade de atribuição do suple-
mento remuneratório mensal previsto no n.o 5 do artigo 41.o do Decre-
to-Lei n.o 484/99, de 10 de Novembro.

4 — As candidaturas, acompanhadas do respectivo curriculum vitae,
devem ser remetidas por escrito, no prazo de 10 dias após a publicação
do presente anúncio, para a Divisão de Pessoal e Expediente Geral,
sita na Avenida da República, 16, 1069-055 Lisboa.

14 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 5141/2006 (2.a série). — Por despachos do direc-
tor-geral de Viação e do presidente do conselho de administração
da Administração Regional de Saúde do Centro de 28 de Novembro
de 2005 e de 6 de Janeiro de 2006, respectivamente:

Afonso José Bernardo Martins, tesoureiro do quadro de pessoal da
Administração Regional de Saúde do Centro — transferido para
a mesma categoria e carreira do quadro de pessoal da Direcção-
-Geral de Viação, considerando-se exonerado do seu anterior lugar,
com efeitos a 1 de Fevereiro de 2006. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

2 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Despacho n.o 5142/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me é conferida pelo n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e tendo presente o disposto nos
artigos 35.o a 37.o do Código do Procedimento Administrativo, delego,
sem poderes de subdelegação, nos directores de serviços das Direcções
Regionais de Viação do Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alen-
tejo e Algarve, respectivamente, licenciados José Maurício Carneiro
Travassos, Fernando Manuel Almeida Coragem, Luís Ferreira Tei-
xeira, Emílio Agostinho Vasconcelos e Fernando Manuel dos Prazeres
Mateus, as seguintes competências próprias previstas no anexo I da
Lei n.o 2/2004:

a) Autorizar deslocações em serviço de acordo com as orien-
tações definidas no despacho n.o 252/2003, de 12 de Dezem-
bro;

b) Assinar termos de aceitação ou conferir posses após auto-
rização superior das correspondentes nomeações;

c) Mandar proceder à verificação domiciliária das faltas por
doença.

2 — Tendo também presente o disposto no artigo 169.o, n.os 2 e
5, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 114/94, de
3 de Maio, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de
23 de Fevereiro, mais delego, com poderes de subdelegação, nos diri-
gentes de nível intermédio de 1.o grau acima identificados, as seguintes
competências:

a) Instruir os processos de contra-ordenação por infracções ao
Código da Estrada e legislação complementar;

b) Proferir decisões, incluindo a aplicação de coimas e sanções
acessórias, bem como condenação em custas, nos processos
de contra-ordenação cuja decisão caiba ao director-geral de
Viação, de acordo com as orientações gerais produzidas;

c) Promover a execução das sanções aplicadas;
d) Executar os deveres previstos no artigo 141.o do Código da

Estrada.

3 — Delego ainda nos dirigentes acima indicados, para as matérias
respeitantes às actividades que superintendem, a assinatura da cor-
respondência ou do expediente necessário à mera instrução dos pro-
cessos, salvo nos seguintes casos:

a) Quando dirigido a órgãos de soberania e aos dirigentes máxi-
mos dos organismos;

b) Quando dirigido a gabinetes de departamentos ministeriais,
directores-gerais ou equiparados;

c) Quando envolva compromissos financeiros que não estejam
delegados ou subdelegados.

4 — Os directores de serviços acima identificados podem subdelegar
nos chefes de divisão de contra-ordenações, nos delegados de viação
e nos coordenadores dos núcleos técnicos de contra-ordenações as
competências delegadas no n.o 2 do presente despacho, sem pos-
sibilidade de nova subdelegação.

5 — Ratifico os actos praticados desde 26 de Janeiro de 2006 no
âmbito das competências ora delegadas.

17 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Aviso n.o 2886/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
e para efeitos do n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que a lista de antiguidade reportada
a 31 de Dezembro de 2005 do pessoal com funções policiais referente
às categorias de superintendente-chefe, superintendente, intendente,
subintendente, comissário e subcomissário se encontra publicada em
anexo à Ordem de Serviço, n.o 25, parte II, de 17 de Fevereiro de
2006, e já distribuída a todos os comandos, estabelecimentos de ensino
e unidades especiais.

15 de Fevereiro de 2006. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria Leopoldina Soares Pereira.

Despacho (extracto) n.o 5143/2006 (2.a série). — Por despacho
de 10 de Fevereiro de 2006 da directora nacional-adjunta para a área
de recursos humanos, proferido no uso da competência delegada pelo
despacho n.o 17 085/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 152, de 9 de Agosto de 2005, foram nomeados defi-
nitivamente, precedendo concurso, na categoria de assistente admi-




